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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. ESTOQUE DE PERIODO ANTERIOR.

Os valores do estoque apurado em exercicio anterior € objeto de autuacio
fiscal devera impactar a apuracdo do IPI em periodo posterior na exata
medida em que for decidido, em carater definitivo, na esfera administrativa,
nos autos do processo administrativo correspondente.

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS E
COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE. STJ. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. RESP N° 993.164/MG.

O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural utilizados
como matéria-prima, produto intermedidrio ou embalagem, na producao bens
exportados, sera calculado inclusive em relacao as aquisigoes efetuadas de
pessoas fisicas e cooperativas. Recurso Especial n® 993.164/MG, submetido
ao regime do artigo 543-C.

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. VARIACOES CAMBIAIS.

As variagdes cambiais complementares, objeto de emissdao de nota fiscal
conforme determinado pela legislagdo aduaneira, integram a receitas de
exportacdo para fins de apuragao da base de célculo do crédito presumido do
IPI.

CORRECAO TAXA SELIC. RESSARCIMENTO DE IPI. TERMO
INICIAL.

Os ressarcimentos de IPI devem sofrer atualizacdo pela taxa Selic quando
haja oposigao ilegitima do Fisco ao pedido. O Termo inicial da atualizacao ¢
0 361° dia do protocolo do pedido, marco da oposigao ilegitima do Fisco, cf.
art. 24 da Lei 11.457/2007, quando ndo haja, anteriormente, manifestacdo da
administracao contraria a pretensao legitima do contribuinte.
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 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. ESTOQUE DE PERÍODO ANTERIOR.
 Os valores do estoque apurado em exercício anterior e objeto de autuação fiscal deverá impactar a apuração do IPI em período posterior na exata medida em que for decidido, em caráter definitivo, na esfera administrativa, nos autos do processo administrativo correspondente.
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE. STJ. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP Nº 993.164/MG.
 O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado inclusive em relação às aquisições efetuadas de pessoas físicas e cooperativas. Recurso Especial nº 993.164/MG, submetido ao regime do artigo 543-C.
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. VARIAÇÕES CAMBIAIS. 
 As variações cambiais complementares, objeto de emissão de nota fiscal conforme determinado pela legislação aduaneira, integram a receitas de exportação para fins de apuração da base de cálculo do crédito presumido do IPI.
 CORREÇÃO TAXA SELIC. RESSARCIMENTO DE IPI. TERMO INICIAL.
 Os ressarcimentos de IPI devem sofrer atualização pela taxa Selic quando haja oposição ilegítima do Fisco ao pedido. O Termo inicial da atualização é o 361º dia do protocolo do pedido, marco da oposição ilegítima do Fisco, cf. art. 24 da Lei 11.457/2007, quando não haja, anteriormente, manifestação da administração contrária à pretensão legítima do contribuinte. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o crédito presumido de IPI da Lei nº 9.363/96 sobre: (i) o estoque final de 31.12.1998, de acordo com a decisão definitiva do processo n. 13854.000086/99-01; (ii) as aquisições realizadas de pessoas físicas; e (iii) as notas fiscais complementares emitidas pela Recorrente (variação cambial), com (iv) a correção monetária pela Taxa SELIC a partir do 361º dia do protocolo do pedido. Vencidos os conselheiros Tatiana Josefovicz Belisario, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior, apenas quanto à matéria relativa à correção monetária pela Taxa SELIC, por entenderem que esta deveria incidir a partir da data do protocolo do pedido. Designado para redigir o voto vencedor Marcelo Giovani Vieira.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Giovani Vieira - Redator designado
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada em substituição ao conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior. Ausente, justificadamente, o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 14-25.576, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), que assim relatou o feito:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal de Ribeirao Preto (fl. 49), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento de IPI.
A contribuinte solicitou o ressarcimento de crédito presumido de IPI de que trata a Lei n° 9.363 de 1996, e a Portaria MF n° 38/97, no valor de R$ 829.486,70, relativamente ao 10 trimestre de 1999. 0 pedido foi deferido parcialmente em virtude de retificações efetuadas no cálculo do crédito presumido, tendo sido reconhecido o direito creditório de R$ 58.623,06, com base na informação fiscal de fls. 41/48, que, em resumo, passo a relatar:
1. Exclusão das aquisições de insumos adquiridos de pessoas fisicas;
2. Inclusão do valor do ICMS das aquisições de embalagens, indevidamente excluídas pela requerente;
3. Ajuste no valor do estoque final de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na produção de produtos não acabados e dos produtos acabados e não vendidos, em 31/12/1998, que havia sido excluído em 1998 e que deve ser incluído em 1999; foi considerado o valor de R$ 1.108.199,81 calculado pelo fisco na revisão do cálculo de 1998, conforme documentos de fls. 27/29, enquanto a empresa havia utilizado o valor de R$ 16.279.514,59;
4. Não foi feita a exclusão do valor do estoque final de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na produção de produtos não acabados e dos produtos acabados e não vendidos, em 31/12/1999, em virtude de que todos os materiais em estoque referem-se a aquisições de pessoas fisicas;
5. Acréscimo de R$ 49,00 na Receita Operacional Bruta, relativa à venda no mercado interno;
6. Exclusão do valor de receita de exportações, das variações cambiais;
Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestação de inconformidade de fls. 64/171, alegando, em resumo, o seguinte:
1. Concorda com as retificações relativas aos itens 2, 4 e 5 listadas acima;
2. Sustenta a inclusão dos insumos adquiridos de pessoas físicas, considerando que a Lei n° 9.363/96 determina a utilização do valor total das aquisições de insumos;
3. A fiscalização reduziu o valor do estoque existente em 31/12/1998, das matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na produção de produtos não acabados e dos produtos acabados e não vendidos, em decorrência dos ajustes realizados na apuração do crédito presumido do ano de 1998, nos autos do processo n° 13854.000086/99-01; entretanto, esse valor foi objeto de contestação e deve ser adaptado As decisões proferidas no referido processo;
4. Defende a inclusão, na receita de exportação, dos valores relativos As variações cambiais, com base na legislação do imposto de renda;
Por fim, requer que seja julgada procedente a presente manifestação de inconformidade e que o ressarcimento seja acrescido de juros calculados pela taxa SELIC, a partir da data do protocolo do pedido.
Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.
Os valores referentes as aquisições de insumos de pessoas fisicas, nãocontribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. VARIAÇÕES CAMBIAIS.
0 valor das variações cambiais não compõe o valor da receita de exportação no cálculo do crédito presumido de IPI.
CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE.
Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo de juros equivalentes á. taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido, nos seguintes termos:
Pelo exposto, a recorrente requer que o presente recurso voluntário seja conhecido e provido, reformando-se o v. acórdão recorrido, a fim de que lhe seja assegurado o direito ao ressarcimento do crédito presumido de IPI, referente ao 1° trimestre de 1999, com a aplicação da taxa Selic desde o protocolo do correspondente pedido, e mediante o cômputo dos valores referentes (i) ao estoque final de 31.12.1998, de acordo com a decisão definitiva do processo n. 13854.000086/99-01; (ii) ás aquisições de matérias-primas de pessoas físicas; e (iii) ás notas fiscais complementares emitidas pela Recorrente (valores correspondentes á receita de exportação), (...)
Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
É o relatório.

 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.
Nos presentes autos verifica-se a existência de 3 (três) discussões de mérito:
(i) crédito presumido de IPI sobre o estoque final de 31.12.1998, de acordo com a decisão definitiva do processo n. 13854.000086/99-01
(ii) crédito presumido de IPI sobre as aquisições realizadas de pessoas físicas;
(iii) crédito presumido de IPI sobre notas fiscais complementares emitidas pela Recorrente (variação cambial)
(iv) correção monetária pela Taxa SELIC.

Assim, passa-se ao exame dos tópicos em discussão.

(i) crédito presumido de IPI sobre o estoque final de 31.12.1998, de acordo com a decisão definitiva do processo n. 13854.000086/99-01
O presente feito tem por objeto a apuração do IPI no 1ª trimestre de 1999. Para tanto, deve-se considerar o valor do estoque final em 31.12.1998. Ocorre que a apuração do IPI no 4ª trimestre de 1998 foi objeto do Auto de Infração nº 13854.000086/99-01, onde foram realizadas glosas, portanto, alterando o valor final do crédito apurado.
O que questiona o contribuinte é que, na presente fiscalização, teria se partido do valor do estoque apurado pela Fiscalização no processo diverso, sem considerar que este era objeto de discussão administrativa, ou seja, o valor não era ainda definitivo. Desse modo, o que requer é que a apuração final do presente processo deverá considerar o que restar decidido, de forma definitiva, no processo n. 13854.000086/99-01.
Está correta a Recorrente em seu pleito.
Observa-se que a DRJ não negou o pleito do contribuinte, mas considerou que, tendo sido os feitos julgados de forma conjunta e mantidos ambos os lançamentos, correta estaria a apuração realizada:
Inicialmente cabe esclarecer que o processo n° 13854.000086/99-01 foi julgado nessa mesma sessão de julgamento e foram mantidos todos os procedimentos adotados pela fiscalização, com o indeferimento da solicitação. Sendo assim, confirma-se, no presente processo, o valor apurado pela fiscalização para o estoque existente em 31/12/1998, das matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na produção de produtos não acabados e dos produtos acabados e não vendidos.
Cumpre ressaltar que, neste CARF, os feitos foram julgados de forma segregada. O processo n. 13854.000086/99-01 foi julgado em 29 de junho de 2017, pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara desta 3ª Seção, com resultado parcialmente favorável ao contribuinte:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Anocalendário:1998 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. POSSIBILIDADE. AQUISIÇÃO MATÉRIA-PRIMA. PRODUTOR RURAL. 
De acordo com o Resp 993.164/MG, reconhecese o direito ao crédito presumido de IPI, decorrente da aquisição de matériaprima de produtores rurais. 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. ESTOQUE. 31.12.2007. CONFIRMAÇÃO. APURAÇÃO EM DILIGÊNCIA. 
Com a confirmação dos valores, por meio da análise dos autos do processo 13854.000047/98-61, deve ser considerado o valor correspondente ao estoque de produtos acabados em 31/12/1998 de R$18.732.841,69. 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. IMPOSSIBILIDADE. MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA REVENDA. Incabível o cálculo do crédito presumido de IPI sobre mercadorias não consumidas no processo produtivo por vedação à teleologia da norma. 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CÁLCULO. VARIAÇÃO CAMBIAL. 
As variações cambiais complementares, objeto de emissão de nota fiscal conforme determinado pela legislação aduaneira, integram a receitas de exportação para fins de apuração da base de cálculo do crédito presumido do IPI. 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. ÓBICE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.INCIDÊNCIA.TAXA SELIC. 
De acordo com o entendimento do Resp 993.164/MG, julgado sob o regime de repetitivo, a oposição de ato estatal, autoriza a incidência da aplicação da Taxa SELIC na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco.
(Acórdão nº 3302-004.437, Rel. Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza)
O processo em referência está sendo levado à julgamento pela CSRF em 11/12/2018. Assim, inviável uma possível conexão entre os feitos. 
Todavia, é certo que, ao final do presente procedimento administrativo, ao se proceder a liquidação dos valores eventualmente devidos ao final, deverá ser observado o quanto restar decidido, em caráter definitivo na esfera administrativa, nos autos do nº 13854.000086/99-01, relativamente ao valor final de estoque e créditos apurados em 31.12.1998.

(ii) crédito presumido de IPI sobre as aquisições realizadas de pessoas físicas
Já a matéria seguinte em litígio - crédito presumido de IPI sobre as aquisições realizadas de pessoas físicas - é simples e já se encontra solidificada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive com a prolação de Recursos Repetitivos.
Conforme se extrai do relato dos fatos, a Recorrente teve seu Pedido de Ressarcimento relativo ao crédito presumido do IPI previsto na Lei nº 9.363, de 1996, relativo ao 3º trimestre de 1997, parcialmente indeferido. Houve negativa do direito aos créditos oriundos das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas.
Não obstante, no âmbito deste Conselho Administrativos de Recursos Fiscais, a decisão proferida em sede de recurso repetitivo é de aplicação obrigatória, consoante art. 62, inciso II, alínea b do Anexo II do seu Regimento Interno (aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015). Verbis:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
(...)
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
Desse modo, deve prevalecer no presente julgamento o quanto restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 993.164/MG, submetido ao regime do artigo 543-C:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS.
LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: 
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior." 
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: 
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: 
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS." 
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
Ou seja, é imperativo o reconhecimento do direito do Recorrente de se apropriar do crédito presumido do IPI previsto na Lei nº 9.363, de 1996, sobre as aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas.

(iii) crédito presumido de IPI sobre notas fiscais complementares emitidas pela Recorrente (variação cambial)
Nesse tópico a Recorrente questiona o fato de a Fiscalização, ao apurar a base de cálculo do crédito presumido de IPI sobre as receitas de exportação, deixou de considerar o valor das notas fiscais complementares, que correspondem à variação cambial ocorrida entre a emissão da Nota Fiscal inicial e o efetivo embarque das mercadorias.
Afirma que, devendo o acréscimo patrimonial ser apurado de acordo com o regime de competência, ele deve representar a receita obtida no momento da tradição da mercadoria importada, assim considerado o embarque destas para o exterior.
A matéria em exame também foi objeto do citado Acórdão nº 3302-004.437, proferido no processo nº 13854.000086/99-01, examinado de modo muito bem fundamentado pela Relatora. Desse modo, faço minhas as razões de decidir utilizadas:
2.3.2. Notas fiscais de exportação 
A fiscalização glosou as notas fiscais complementares, emitidas pela Recorrente, por entender que tais valores seriam decorrentes de variação cambial e, como tal, eles devem ser reconhecidos como receitas financeiras, não podendo ser computados na apuração do crédito presumido do IPI.
A Recorrente alega que o entendimento da fiscalização está equivocado, pois a Lei nº 9.718/1998 não se aplica na situação em análise, pois, em seu caso, as notas complementares por ela emitidas decorrem da variação cambial ocorrida entre a data da venda e a do efetivo embarque das mercadorias, isto é, antes de a Recorrente adquirir o direito ao preço das operações realizadas. Fundamenta que a jurisprudência reconhece que oscilações dessa natureza compõem a receita de exportação, não se confundido com meras variações cambiais do direito de preço.
E expressa, in verbis, fls. 424:
Ou seja, se a receita de exportação deve ser convertida com base na cotação da moeda estrangeira vigente na data de embarque das mercadorias ao exterior, e se este é o momento em que os respectivos valores devem ser registrados na contabilidade, não faz qualquer sentido lógico jurídico o argumento de que as variações de preço, decorrentes de flutuações no câmbio anteriores ao embarque não representam receita de exportação, mas sim receitas financeiras .
O Supremo Tribunal Federal no RE 627.815/PR, recebido sobre o regime de repercussão geral, assim decidiu:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO.
I Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supra-legal máxima efetividade.
II O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação, diretamente associado aos negócios realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens e serviços, pois todas as transações com residentes no exterior pressupõem a efetivação de uma operação cambial, consistente na troca de moedas.
III � O legislador constituinte ao contemplar na redação do art. 149, § 2º, I, da Lei Maior as �receitas decorrentes de exportação� conferiu maior amplitude à desoneração constitucional, suprimindo do alcance da competência impositiva federal todas as receitas que resultem da exportação, que nela encontrem a sua causa, representando consequências financeiras do negócio jurídico de compra e venda internacional. A intenção plasmada na Carta Política é a de desonerar as exportações por completo, a fim de que as empresas brasileiras não sejam coagidas a exportarem os tributos que, de outra forma, onerariam as operações de exportação, quer de modo direto, quer indireto.
IV Consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitas das variações cambiais ativas, a atrair a aplicação da regra de imunidade e afastar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS.
V Assenta esta Suprema Corte, ao exame do leading case, a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos.
VI Ausência de afronta aos arts. 149, § 2º, I, e 150, § 6º, da Constituição Federal.
(grifos não constam no original)
No caso em análise, não se trata, portanto, de variação cambial "financeira", pois não se encontra no "contas a receber", mas sim de variação cambial da "receita de vendas", já que é contabilizada como receita de vendas, portanto, faz jus a Recorrente ao crédito presumido de IPI sobre as receitas de exportação acrescidas (ou reduzidas) da variação cambial anteriores à data de fechamento do câmbio. Conforme expressou, o Supremo Tribunal Federal: "O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação, consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens e serviços". Nesse sentido, já decidiu este Tribunal Administrativo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI.
PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/2002 A 31/03/2002 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.
INCABÍVEL O CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI SOBRE MERCADORIAS NÃO CONSUMIDAS NO PROCESSO PRODUTIVO.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI, INSUMOS, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
INCABÍVEL O CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI SOBRE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES EXVI DA SUMULA Nº12 DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI, BASE DE CÁLCULO.
VARIAÇÃO CAMBIAL.
AS VARIAÇÕES CAMBIAIS COMPLEMENTARES OBJETO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL CONFORME DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ADUANEIRA INTEGRAM A RECEITAS DE EXPORTAÇÃO PARA FINS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI.
(CARF; 2ª Seção de Julgamento; 1ª Câmara; 2º Turma Ordinária; Acórdão nº 210200.157; Data do julgamento: 04/06/2009)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUT0S INDUSTRIALIZADOS IPI PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/07/2001 A 30/09/2001 CREDITO PRESUMIDO DE IPI, INSUMOS.
INCABÍVEL O CÁLCULO DO CREDITO PRESUMIDO DO IPI SOBRE MERCADORIAS NÃO CONSUMIDAS NO PROCESSO PRODUTIVO.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
INCABÍVEL O CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI SOBRE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES EXVI DA SUMULA N° 12 DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI, BASE DE CÁLCULO, VARIAÇÃO CAMBIAL.
AS VARIAÇÕES CAMBIAIS COMPLEMENTARES OBJETO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL CONFORME DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ADUANEIRA INTEGRAM A RECEITAS DE EXPORTAÇÃO PARA FINS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI.
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.VISTOS RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS.ACORDAM OS MEMBROS DO COLEGIADO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR MOVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
(CARF; 3ª Seção de Julgamento; 3ª Câmara; 2ª Turma Ordinária; Acórdão nº 3302-00348; Data do julgamento: 18/03/2010)
Portanto, reforma-se a decisão da DRJ/Ribeirão Preto no que concerne a tal ponto para considerar a variação cambial como receitas de vendas, especificadas nas notas complementares, fls. 57 a 64.
Mais recentemente, também assim decidiu a CSRF, em processo do próprio contribuinte ora Recorrente:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Período de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001
CRÉDITO PRESUMIDO. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. RECURSO REPETITIVO. REPRODUÇÃO DA DECISÃO DO STF. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCLUSÃO.
A receita originada da variação cambial positiva obtida nas exportações de produtos é considerada receita decorrente destas exportações, devendo ser incluídas na receita de exportação e na receita operacional bruta para efeito da apuração do crédito presumido de IPI de que trata a Lei nº 9.363, de 1996.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS NÃO INDUSTRIALIZADOS PELO PRODUTOR EXPORTADOR. COEFICIENTE DE EXPORTAÇÃO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCLUSÃO. PORTARIA MF 38/97. POSSIBILIDADE.
No cálculo do crédito presumido de IPI, de que tratam a Lei nº 9.363/96 e a Portaria MF nº 38/97, as receitas de exportação de produtos não industrializados pelo contribuinte, incluem-se na composição tanto da Receita de Exportação-RE, quanto da Receita Operacional Bruta-ROB. Ou seja, incluem-se nos dois lados do coeficiente de exportação, no numerador e no denominador.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.
Não existe previsão legal para incidência da taxa Selic nos pedidos de ressarcimento de IPI. O reconhecimento da correção monetária com base na taxa Selic só é possível em face das decisões do STJ na sistemática dos recursos repetitivos, quando existentes atos administrativos que glosaram parcialmente ou integralmente os créditos, cujo entendimento neles consubstanciados foram revertidos nas instâncias administrativas de julgamento, sendo assim considerados oposição ilegítima ao aproveitamento de referidos créditos.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TERMO INICIAL.
A aplicação da taxa Selic, nos pedidos de ressarcimento de IPI, nos casos de oposição ilegítima do Fisco, incide somente a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo do pedido. Antes deste prazo não existe permissivo legal e nem jurisprudencial, com efeito vinculante, para sua incidência.
(Acórdão nº 9303-006.963, Rel. Andrada Marcio Canuto Natal, julgado em 13/06/2018
Desse modo, deve ser acolhido o pleito do contribuinte quanto ao direito de cômputo, no cálculo do crédito presumido do IPI, dos valores correspondentes às notas fiscais complementares, quando correspondentes à variação cambial existente entre a data de emissão da nota fiscal de venda e o efetivo embarque das mercadorias.

(iv) Por fim, quanto à correção monetária do crédito postulado, nota-se item 12 da ementa acima transcrita (REsp 993.164/MG) que o STJ, naquela assentada, reforçou seu entendimento quanto à incidência da Taxa Selic sobre os valores de IPI a serem ressarcidos ao contribuinte, quando existente de ato estatal, administrativo ou normativo, que tenha impedindo a utilização do direito de crédito de IPI.
A decisão proferida no citado REsp nº 993.164/MG é vinculante em todos os seus termos, inclusive no que se refere ao direito de correção dos valores. Não obstante, aduz que tal conclusão está em consonância com o que restou decidido no REsp 1.035.847/RS, também submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC. Cito:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)
Pelo exposto, é imperativo o reconhecimento do direito do contribuinte a ter ressarcido os valores do crédito presumido do IPI previsto na Lei nº 9.363, de 1996, relativo ao 4º trimestre de 1997, decorrente das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, devidamente corrigidos pela Taxa SELIC desde a data do pedido, uma vez que se considera como "ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI" a própria Instrução Normativa SRF nº 23 de 1997.

Assim, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário do contribuinte.
É como voto.
Tatiana Josefovicz Belisário 
 
 Conselheiro Marcelo Giovani Vieira, Redator Designado.
Termo inicial da incidência da taxa Selic nos ressarcimentos de IPI
Regra geral e cediço que créditos escriturais não permitem a atualização quando de seu aproveitamento.
Não obstante, o STJ firmou entendimento de que é devida atualização dos ressarcimentos de IPI quando haja oposição ilegítima do Fisco, na Súmula 411:
É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco.
No mesmo sentido, os Resp´s 993.164/MG e 1.035.847/RS. Todavia, tais decisões não marcaram o termo inicial da atualização.
Nesse caso, entende-se que não há oposição ilegítima do Fisco dentro do prazo regular de análise, de 360 dias, conforme estabelecido no art. 24 da Lei 11.457/2007:
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
Assim, o termo inicial da incidência, quando não haja manifestação expressa e contrária à pretensão da recorrente anteriormente, é o 361º dia do protocolo do pedido. 
Precedente Acórdão Carf 9303-007.425.
 (assinatura digital)
Marcelo Giovani Vieira, Redator Designado

 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, para reconhecer o crédito presumido de IPI da Lei
n°® 9.363/96 sobre: (i) o estoque final de 31.12.1998, de acordo com a decisdo definitiva do
processo n. 13854.000086/99-01; (i1) as aquisi¢des realizadas de pessoas fisicas; e (ii1) as notas
fiscais complementares emitidas pela Recorrente (variagdo cambial), com (iv) a corre¢do
monetaria pela Taxa SELIC a partir do 361° dia do protocolo do pedido. Vencidos os
conselheiros Tatiana Josefovicz Belisario, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior, apenas quanto a matéria relativa a corregcao
monetéria pela Taxa SELIC, por entenderem que esta deveria incidir a partir da data do
protocolo do pedido. Designado para redigir o voto vencedor Marcelo Giovani Vieira.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente.
(assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora.
(assinado digitalmente)

Marcelo Giovani Vieira - Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza, Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte
Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada em
substitui¢ao ao conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo), Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior. Ausente, justificadamente, o conselheiro Leonardo
Correia Lima Macedo.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio apresentado pelo Contribuinte em face do
acordao n° 14-25.576, proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirdo Preto (SP), que assim relatou o feito:

Trata-se de manifestagdo de inconformidade apresentada pela
requerente ante Despacho Decisorio de autoridade da Delegacia
da Receita Federal de Ribeirao Preto (fl. 49), que deferiu
parcialmente o pedido de ressarcimento de IPI.

A contribuinte solicitou o ressarcimento de crédito presumido de
IPI de que trata a Lei n° 9.363 de 1996, e a Portaria MF n°
38/97, no valor de R$ 829.486,70, relativamente ao 10 trimestre
de 1999. 0 pedido foi deferido parcialmente em virtude de
retificacdes efetuadas no calculo do crédito presumido, tendo
sido reconhecido o direito creditorio de R$ 58.623,06, com base
na informacgdo fiscal de fls. 41/48, que, em resumo, passo a
relatar:



Processo n° 13854.000325/99-42 S3-C2T1
Acoérdao n.° 3201-004.671 F1. 236

1. Exclusdo das aquisi¢oes de insumos adquiridos de pessoas
fisicas;

2. Inclusdo do valor do ICMS das aquisi¢coes de embalagens,
indevidamente excluidas pela requerente;

3. Ajuste no valor do estoque final de materias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem utilizados na produgdo
de produtos ndo acabados e dos produtos acabados e ndo
vendidos, em 31/12/1998, que havia sido excluido em 1998 e que
deve ser incluido em 1999; foi considerado o valor de R$
1.108.199,81 calculado pelo fisco na revisdo do calculo de 1998,
conforme documentos de fls. 27/29, enquanto a empresa havia
utilizado o valor de R$ 16.279.514,59;

4. Ndo foi feita a exclusdo do valor do estoque final de matérias-
primas, produtos intermediarios e materiais de embalagem
utilizados na produgdo de produtos ndo acabados e dos produtos
acabados e nao vendidos, em 31/12/1999, em virtude de que
todos os materiais em estoque referem-se a aquisi¢coes de
pessoas fisicas;

5. Acréscimo de R$ 49,00 na Receita Operacional Bruta, relativa
a venda no mercado interno;

6. Exclusdo do valor de receita de exportagoes, das variagoes
cambiais;

Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestagdo
de inconformidade de fls. 64/171, alegando, em resumo, o
seguinte:

1. Concorda com as retificagoes relativas aos itens 2, 4 e 5
listadas acima;

2. Sustenta a inclusdo dos insumos adquiridos de pessoas fisicas,
considerando que a Lei n® 9.363/96 determina a utilizagdo do
valor total das aquisigdes de insumos;

3. A fiscalizagdo reduziu o valor do estoque existente em
31/12/1998, das matérias-primas, produtos intermedidrios e
materiais de embalagem utilizados na produgdo de produtos ndo
acabados e dos produtos acabados e ndo vendidos, em
decorréncia dos ajustes realizados na apuragdo do crédito
presumido do ano de 1998, nos autos do processo n°
13854.000086/99-01; entretanto, esse valor foi objeto de
contestagdo e deve ser adaptado As decisoes proferidas no
referido processo;

4. Defende a inclusdo, na receita de exportagdo, dos valores
relativos As variagdes cambiais, com base na legislacdo do
imposto de renda;

Por fim, requer que seja julgada procedente a presente
manifestagdo de inconformidade e que o ressarcimento seja
acrescido de juros calculados pela taxa SELIC, a partir da data
do protocolo do pedido.



Apds exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acérdao
assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 31/03/1999
CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.

Os valores referentes as aquisicoes de insumos de pessoas
fisicas, ndocontribuintes do P1S/Pasep e da Cofins, ndo integram
o calculo do crédito presumido por falta de previsao legal.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. VARIACOES CAMBIAIS.

0 valor das variagoes cambiais ndo compade o valor da receita de
exportagdo no calculo do crédito presumido de IPI.

CREDITO PRESUMIDO. ATUALIZACAO MONETARIA PELA
TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste previsdo legal para abonar atualizagdo monetaria ou
acréscimo de juros equivalentes a. taxa SELIC a valores objeto
de ressarcimento de crédito de [Pl Manifestacdo de
Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntério reiterando os
argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido, nos seguintes termos:

Pelo exposto, a recorrente requer que o presente recurso
voluntdrio seja conhecido e provido, reformando-se o v. acorddo
recorrido, a fim de que lhe seja assegurado o direito ao
ressarcimento do crédito presumido de IPI, referente ao 1°
trimestre de 1999, com a aplicagdo da taxa Selic desde o
protocolo do correspondente pedido, e mediante o computo dos
valores referentes (i) ao estoque final de 31.12.1998, de acordo
com a decisdo definitiva do processo n. 13854.000086/99-01, (ii)
ds aquisi¢ées de materias-primas de pessoas fisicas;, e (iii) ds
notas fiscais complementares emitidas pela Recorrente (valores
correspondentes d receita de exportagdo), (...)

ApOs os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuidos por sorteio.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora

O Recurso Voluntario ¢ préprio e tempestivo, portanto dele tomo
conhecimento.
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Nos presentes autos verifica-se a existéncia de 3 (trés) discussdes de mérito:

(1) crédito presumido de IPI sobre o estoque final de 31.12.1998, de acordo
com a decisdo definitiva do processo n. 13854.000086/99-01

(i1) crédito presumido de IPI sobre as aquisi¢des realizadas de pessoas fisicas;

(ii1) crédito presumido de IPI sobre notas fiscais complementares emitidas
pela Recorrente (variagdo cambial)

(iv) corre¢do monetaria pela Taxa SELIC.

Assim, passa-se ao exame dos topicos em discussao.

(i) crédito presumido de IPI sobre o estoque final de 31.12.1998, de acordo
com a decisdo definitiva do processo n. 13854.000086/99-01

O presente feito tem por objeto a apuragdo do IPI no 1? trimestre de 1999.
Para tanto, deve-se considerar o valor do estoque final em 31.12.1998. Ocorre que a apuragao
do IPI no 4* trimestre de 1998 foi objeto do Auto de Infracdo n° 13854.000086/99-01, onde
foram realizadas glosas, portanto, alterando o valor final do crédito apurado.

O que questiona o contribuinte ¢ que, na presente fiscalizagao, teria se partido
do valor do estoque apurado pela Fiscalizagdao no processo diverso, sem considerar que este era
objeto de discussdo administrativa, ou seja, o valor ndo era ainda definitivo. Desse modo, o que
requer ¢ que a apuragao final do presente processo devera considerar o que restar decidido, de
forma definitiva, no processo n. 13854.000086/99-01.

Esta correta a Recorrente em seu pleito.

Observa-se que a DRJ ndo negou o pleito do contribuinte, mas considerou
que, tendo sido os feitos julgados de forma conjunta e mantidos ambos os langamentos, correta
estaria a apuragao realizada:

Inicialmente  cabe  esclarecer que o  processo  n°

13854.000086/99-01 foi julgado nessa mesma sessdo de
Jjulgamento e foram mantidos todos os procedimentos adotados
pela fiscalizagdo, com o indeferimento da solicitagdo. Sendo
assim, confirma-se, no presente processo, o valor apurado pela
fiscalizagdo para o estoque existente em 31/12/1998, das
materias-primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagem utilizados na produgdo de produtos ndo acabados e
dos produtos acabados e nao vendidos.

Cumpre ressaltar que, neste CARF, os feitos foram julgados de forma
segregada. O processo n. 13854.000086/99-01 foi julgado em 29 de junho de 2017, pela 2*
Turma Ordindria da 3* Camara desta 3* Se¢do, com resultado parcialmente favoravel ao
contribuinte:



ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Anocalendario: 1998

CREDITO PRESUMIDO  DE  IPl.  POSSIBILIDADE.
AQUISICAO MATERIA-PRIMA. PRODUTOR RURAL.

De acordo com o Resp 993.164/MG, reconhecese o direito ao
crédito presumido de IPI, decorrente da aquisicdo de matéria-
prima de produtores rurais.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. ESTOQUE. 31.12.2007.
CONFIRMACAO. APURACAO EM DILIGENCIA.

Com a confirmagdo dos valores, por meio da andlise dos autos
do processo 13854.000047/98-61, deve ser considerado o valor
correspondente ao estoque de produtos acabados em 31/12/1998
de R$18.732.841,69.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. IMPOSSIBILIDADE.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA REVENDA. Incabivel o
calculo do crédito presumido de IPI sobre mercadorias ndo
consumidas no processo produtivo por vedagdo a teleologia da
norma.

CREDITO PRESUMIDO DE [PI. BASE DE CALCULO.
VARIACAO CAMBIAL.

As variagoes cambiais complementares, objeto de emissdo de
nota fiscal conforme determinado pela legisla¢do aduaneira,
integram a receitas de exportacdo para fins de apuragdo da base
de calculo do crédito presumido do IPI.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. OBICE. ADMINISTRACAO
PUBLICA.INCIDENCIA.TAXA SELIC.

De acordo com o entendimento do Resp 993.164/MG, julgado
sob o regime de repetitivo, a oposi¢do de ato estatal, autoriza a
incidéncia da aplicagdo da Taxa SELIC na corre¢do monetaria
dos créditos extemporaneamente aproveitados por obice do
Fisco.

(Acordao n° 3302-004.437, Rel. Sarah Maria Linhares de Araujo
Paes de Souza)

O processo em referéncia esta sendo levado a julgamento pela CSRF em
11/12/2018. Assim, inviavel uma possivel conexao entre os feitos.

Todavia, € certo que, ao final do presente procedimento administrativo, ao se
proceder a liquidagdo dos valores eventualmente devidos ao final, devera ser observado o
quanto restar decidido, em carater definitivo na esfera administrativa, nos autos do n°
13854.000086/99-01, relativamente ao valor final de estoque e créditos apurados em
31.12.1998.

(ii) crédito presumido de IPI sobre as aquisi¢gdes realizadas de pessoas fisicas
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J4 a matéria seguinte em litigio - crédito presumido de IPI sobre as aquisi¢des
realizadas de pessoas fisicas - ¢ simples e ja se encontra solidificada em jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justiga, inclusive com a prolagdo de Recursos Repetitivos.

Conforme se extrai do relato dos fatos, a Recorrente teve seu Pedido de
Ressarcimento relativo ao crédito presumido do IPI previsto na Lei n® 9.363, de 1996, relativo
ao 3° trimestre de 1997, parcialmente indeferido. Houve negativa do direito aos créditos
oriundos das aquisi¢des de insumos de pessoas fisicas e cooperativas.

Nao obstante, no ambito deste Conselho Administrativos de Recursos
Fiscais, a decisdo proferida em sede de recurso repetitivo ¢ de aplicacdo obrigatdria, consoante
art. 62, inciso II, alinea b do Anexo II do seu Regimento Interno (aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015). Verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal;

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 103-A da Constituicdo Federal,;

()

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado
nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou
dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administragdo
Tributaria,

Desse modo, deve prevalecer no presente julgamento o quanto restou
decidido pelo Superior Tribunal de Justica nos autos do Recurso Especial n® 993.164/MG,
submetido ao regime do artigo 543-C:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.

IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO
VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS
PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS
NACIONALIS.

LEI 9.363/96. INSTRUCAO NORMATIVA SRF 23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA



DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO ~ NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA.

INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO.

NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO.

VIOLAGCAO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, nio
poderia ter sua aplicagdo restringida por forca da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites
do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribui¢oes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior.”

3. O artigo 6°, do aludido diploma legal, determina, ainda, que
"o Ministro de Estado da Fazenda expedira as instrugoes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apura¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, a
definicdo de receita de exporta¢do e aos documentos fiscais
comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuigoes,
expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a
utilizagdo do crédito presumido instituido pela Lei 9.363/96 e
autorizando o Secretdrio da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementacdo da aludida
portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretdario da Receita Federal expediu a
Instru¢do Normativa 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua
forca normativa, pela Instrucdo Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢gdo Normativa
419/2004), assim preceituando:
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"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais.

$ 1° 0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:

I - Quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota
zero;

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim
especlfico de exportagdo.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produgdo bens exportados, sera
calculado, exclusivamente, em relagdo as aquisigoes, efetuadas
de pessoas juridicas, sujeitas as contribui¢oes PIS/PASEP e
COFINS."

6. Com efeito, o § 2°, do artigo 2°, da Instru¢cdo Normativa SRF
23/97, restringiu a deducdo do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisicoes, no mercado interno, efetuadas de pessoas
juridicas sujeitas as contribuicéoes destinadas ao PIS/PASEP e
a COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secunddarios) pressupde a estrita observdncia dos
limites impostos pelos atos normativos primarios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso
de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ
03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello,
Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Consegqiientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrucgdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao excluir, da base de cdlculo do beneficio do crédito
presumido do IPI, as aquisicoes (relativamente aos produtos
oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeito a tributacio pelo PIS/PASEP e pela
COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp
849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe
11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp



617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006, e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
Jjulgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
incidéncia na sua ultima aquisicdo”; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restrigdo
as aquisi¢oes de produtos rurais”; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento é o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de
que: "Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo 97) a
decisdo de orgdo fraciondrio de tribunal que, embora ndo
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder publico, afasta sua incidéncia, no todo ou
em parte."

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observincia a
clausula de reserva de plenario ndo abrange os atos normativos
secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel
a Sumula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicacdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como
escritural (assim considerado aquele oportunamente lancado
pelo contribuinte em sua escrita contdbil), exsurgindo legitima
a incidéncia de corre¢cdo monetdiria, sob pena de
enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analdgica do
precedente da Primeira Secdo submetido ao rito do artigo 543-
C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do
STJ) autoriza a aplica¢do da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corregcdo monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por Obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo
restou configurada, uma vez que o acorddo recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos
autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de correg¢do monetdria e a aplica¢do da Taxa Selic.

10
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16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolucao STJ 08/2008.

(REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)

Ou seja, ¢ imperativo o reconhecimento do direito do Recorrente de se
apropriar do crédito presumido do IPI previsto na Lei n® 9.363, de 1996, sobre as aquisi¢des de
insumos de pessoas fisicas e cooperativas.

(iii) crédito presumido de IPI sobre notas fiscais complementares emitidas
pela Recorrente (variagdo cambial)

Nesse topico a Recorrente questiona o fato de a Fiscalizacdo, ao apurar a base
de célculo do crédito presumido de IPI sobre as receitas de exportagdo, deixou de considerar o
valor das notas fiscais complementares, que correspondem a variagdo cambial ocorrida entre a
emissdo da Nota Fiscal inicial e o efetivo embarque das mercadorias.

Afirma que, devendo o acréscimo patrimonial ser apurado de acordo com o
regime de competéncia, ele deve representar a receita obtida no momento da tradicdo da
mercadoria importada, assim considerado o embarque destas para o exterior.

A matéria em exame também foi objeto do citado Acérdao n® 3302-004.437,
proferido no processo n° 13854.000086/99-01, examinado de modo muito bem fundamentado
pela Relatora. Desse modo, faco minhas as razdes de decidir utilizadas:

2.3.2. Notas fiscais de exporta¢do

A fiscalizagdo glosou as notas fiscais complementares, emitidas
pela Recorrente, por entender que tais valores seriam
decorrentes de variacdo cambial e, como tal, eles devem ser
reconhecidos como receitas financeiras, ndo podendo ser
computados na apuragdo do crédito presumido do IPI.

A Recorrente alega que o entendimento da fiscaliza¢do estd
equivocado, pois a Lei n° 9.718/1998 nado se aplica na situagdo
em andlise, pois, em seu caso, as notas complementares por ela
emitidas decorrem da variacdo cambial ocorrida entre a data da
venda e a do efetivo embarque das mercadorias, isto ¢, antes de
a Recorrente adquirir o direito ao prego das operagoes
realizadas. Fundamenta que a jurisprudéncia reconhece que
oscilagoes dessa natureza compoem a receita de exporta¢do, nao
se confundido com meras variagdes cambiais do direito de

prego.
E expressa, in verbis, fls. 424:

Ou seja, se a receita de exportacdo deve ser convertida
com _base na cotacdo da moeda estrangeira vigente na
data de embarque das mercadorias ao exterior, e se este é
0 _momento _em_que os_respectivos valores devem ser




registrados na_contabilidade, ndo faz qualquer sentido
logico juridico o argumento de que as variacoes de preco,
decorrentes de flutuacées no cambio anteriores ao
embarque ndo representam receita de exportacdo, mas
sim receitas financeiras .

O Supremo Tribunal Federal no RE 627.815/PR, recebido sobre
o regime de repercussdo geral, assim decidiu:

RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTARIO.  IMUNIDADE. ~ HERMENEUTICA.
CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO
INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIACAO
CAMBIAL POSITIVA. OPERACAO DE EXPORTACAO.

1 Esta Suprema Corte, nas inumeras oportunidades em
que debatida a questdo da hermenéutica constitucional
aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpreta¢do
teleologica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia
maior, com escopo de assegurar a norma supra-legal
maxima efetividade.

Il O contrato de cdmbio constitui negocio inerente a
exportacdo, diretamente associado aos negdocios
realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa
inafastdvel do processo de exportacdo de bens e servigos,
pois todas as transagcoes com residentes no exterior
pressupoem a efetivacio de uma operagdo cambial,
consistente na troca de moedas.

11l — O legislador constituinte ao contemplar na redag¢do
do art. 149, § 2° I, da Lei Maior as “receitas decorrentes
de exportacdo” conferiu maior amplitude a desoneragdo
constitucional, suprimindo do alcance da competéncia
impositiva federal todas as receitas que resultem da
exportagdo, que nela encontrem a sua causa,
representando consequéncias financeiras do negocio
Jjuridico de compra e venda internacional. A inten¢do
plasmada na Carta Politica é a de desonerar as
exportagoes por completo, a fim de que as empresas
brasileiras ndo sejam coagidas a exportarem os tributos
que, de outra forma, onerariam as operagoes de
exportagdo, quer de modo direto, quer indireto.

1V Consideram-se receitas decorrentes de exporta¢do as
receitas das variacées cambiais ativas, a atrair a
aplicag¢do da regra de imunidade e afastar a incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS.

V Assenta esta Suprema Corte, ao exame do leading case,
a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS sobre a receita
decorrente da variagdo cambial positiva obtida nas
operagoes de exportagdo de produtos.

VI Auséncia de afronta aos arts. 149, § 2° 1, e 150, § 6°,
da Constituicdo Federal.

(grifos ndo constam no original)
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No caso em andlise, ndo se trata, portanto, de variagdo cambial
"financeira", pois ndo se encontra no "contas a receber”, mas
sim de variagdo cambial da 'receita de vendas'", ja que é
contabilizada como receita de vendas, portanto, faz jus a
Recorrente ao crédito presumido de IPI sobre as receitas de
exportagdo acrescidas (ou reduzidas) da variagcdo cambial
anteriores a data de fechamento do cdambio. Conforme
expressou, o Supremo Tribunal Federal: "O contrato de cambio
constitui negocio inerente a exporta¢do, consubstancia etapa
inafastavel do processo de exportacdo de bens e servigos". Nesse
sentido, ja decidiu este Tribunal Administrativo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI.

PERIODO DE APURACAO: 01/01/2002 A 31/03/2002
CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.

INCABIVEL O CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO
DO IPI SOBRE MERCADORIAS NAO CONSUMIDAS
NO PROCESSO PRODUTIVO.

CREDITO  PRESUMIDO DE IPI, INSUMOS,
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

INCABIVEL O CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO
DO IPI SOBRE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
EXVI DA SUMULA N°12 DO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI, BASE DE CALCULO.
VARIACAO CAMBIAL.

AS  VARIACOES CAMBIAIS COMPLEMENTARES
OBJETO DE EMISSAO DE NOTA FISCAL CONFORME
DETERMINADO PELA LEGISLACAO ADUANEIRA
INTEGRAM A RECEITAS DE EXPORTACAO PARA
FINS DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DO
CREDITO PRESUMIDO DO IPI.

(CARF; 2° Se¢do de Julgamento,; 1¢ Cdmara; 2° Turma
Ordinaria; Acorddo n° 210200.157; Data do julgamento:
04/06/2009)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI PERIODO DE APURACAO:
01/07/2001 4 30/09/2001 CREDITO PRESUMIDO DE
IPI, INSUMOS.

INCABIVEL O CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO
DO IPI SOBRE MERCADORIAS NAO CONSUMIDAS
NO PROCESSO PRODUTIVO.

CREDITO  PRESUMIDO DE IPI.  INSUMOS
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.



INCABIVEL O CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO
DO IPI SOBRE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
EXVI DA SUMULA N° 12 DO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI, BASE DE CALCULO,
VARIACAO CAMBIAL.

AS  VARIACOES CAMBIAIS COMPLEMENTARES
OBJETO DE EMISSAO DE NOTA FISCAL CONFORME
DETERMINADO PELA LEGISLACAO ADUANEIRA
INTEGRAM A RECEITAS DE EXPORTACAO PARA
FINS DE APURACAO DA BASE DE CALCULO DO
CREDITO PRESUMIDO DO IPI.

VOLUNTARIO PARCIALMENTE  PROVIDO.VISTOS
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS.ACORDAM OS MEMBROS DO COLEGIADO,
POR  UNANIMIDADE DE VOIOS, EM DAR
MOVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

(CARF; 3° Segdo de Julgamento; 3° Cdamara; 2° Turma
Ordinaria; Acorddo n° 3302-00348; Data do julgamento:
18/03/2010)

Portanto, reforma-se a decisdo da DRJ/Ribeirdo Preto no que
concerne a tal ponto para considerar a variagdo cambial como
receitas de vendas, especificadas nas notas complementares, fls.
57 a 64.

Mais recentemente, também assim decidiu a CSRF, em processo do proprio
contribuinte ora Recorrente:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/04/2001 a 30/06/2001

CREDITO PRESUMIDO. VARIACAO CAMBIAL POSITIVA.
RECURSO REPETITIVO. REPRODUCAO DA DECISAO DO
STF. RECEITA DE EXPORTACAO. RECEITA OPERACIONAL
BRUTA. INCLUSAO.

A receita originada da variagdo cambial positiva obtida nas
exportagoes de produtos é considerada receita decorrente destas
exportagoes, devendo ser incluidas na receita de exportagdo e na
receita operacional bruta para efeito da apurag¢do do crédito
presumido de IPI de que trata a Lei n° 9.363, de 1996.

IPI. CREDITO ~ PRESUMIDO. PRODUTOS ~ NAO
INDUSTRIALIZADOS PELO PRODUTOR EXPORTADOR.
COEFICIENTE ~DE  EXPORTACAO. RECEITA DE
EXPORTACAO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA.
INCLUSAO. PORTARIA MF 38/97. POSSIBILIDADE.

No calculo do crédito presumido de IPI, de que tratam a Lei n°
9.363/96 e a Portaria MF n° 38/97, as receitas de exportagdo de
produtos ndo industrializados pelo contribuinte, incluem-se na
composi¢do tanto da Receita de Exporta¢do-RE, quanto da

14



Processo n° 13854.000325/99-42 S3-C2T1
Acoérdao n.° 3201-004.671 Fl. 242

Receita Operacional Bruta-ROB. Ou seja, incluem-se nos dois
lados do coeficiente de exportagdo, no numerador e no
denominador.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragao: 01/04/2001 a 30/06/2001

CREDITO ~ PRESUMIDO  DE _ IPI.  PEDIDO  DE
RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO MONETARIA. TAXA
SELIC.

Ndo existe previsdo legal para incidéncia da taxa Selic nos
pedidos de ressarcimento de IPI. O reconhecimento da corregdo
monetdria com base na taxa Selic so ¢ possivel em face das
decisoes do STJ na sistemdatica dos recursos repetitivos, quando
existentes atos administrativos que glosaram parcialmente ou
integralmente  os  créditos, cujo  entendimento  neles
consubstanciados ~ foram revertidos nas instancias
administrativas de julgamento, sendo assim considerados
oposigdo ilegitima ao aproveitamento de referidos créditos.

CREDITO  PRESUMIDO  DE _ IPI.  PEDIDO  DE
RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO MONETARIA.  TAXA
SELIC. OPOSICAO ILEGITIMA DO FISCO. TERMO INICIAL.

A aplicagdo da taxa Selic, nos pedidos de ressarcimento de IPI,
nos casos de oposi¢do ilegitima do Fisco, incide somente a partir
de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo do
pedido. Antes deste prazo ndo existe permissivo legal e nem
Jjurisprudencial, com efeito vinculante, para sua incidéncia.

(Acordao n° 9303-006.963, Rel. Andrada Marcio Canuto Natal,
julgado em 13/06/2018

Desse modo, deve ser acolhido o pleito do contribuinte quanto ao direito de
computo, no célculo do crédito presumido do IPI, dos valores correspondentes as notas fiscais
complementares, quando correspondentes a variagao cambial existente entre a data de emissao
da nota fiscal de venda e o efetivo embarque das mercadorias.

(iv) Por fim, quanto a corre¢do monetaria do crédito postulado, nota-se item
12 da ementa acima transcrita (REsp 993.164/MG) que o STJ, naquela assentada, reforgou seu
entendimento quanto a incidéncia da Taxa Selic sobre os valores de IPI a serem ressarcidos ao
contribuinte, quando existente de ato estatal, administrativo ou normativo, que tenha
impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI.

A decisao proferida no citado REsp n® 993.164/MG ¢ vinculante em todos os
seus termos, inclusive no que se refere ao direito de corre¢do dos valores. Nao obstante, aduz
que tal conclusao estd em consonancia com o que restou decidido no REsp 1.035.847/RS,
também submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC. Cito:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA.



ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI. PRINCIPIO DA
NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE
CREDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. CORRECAO
MONETARIA.

INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndo-cumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito oriundo
da aplica¢do do principio da ndo-cumulatividade, descaracteriza
referido crédito como escritural, assim considerado aquele
oportunamente langado pelo contribuinte em sua escrita
contabil.

3. Destarte, a vedagcdo legal ao aproveitamento do crédito
impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciario, circunstincia
que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado,
dada a tramitagdo normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedag¢do ao aproveitamento
desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciario,
posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente, sob pena
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira
Sec¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro
José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin,  julgado em 08.11.2006, DJ
24.09.2007;EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe
24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acordao
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 08/2008.

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)

Pelo exposto, ¢ imperativo o reconhecimento do direito do contribuinte a ter
ressarcido os valores do crédito presumido do IPI previsto na Lei n® 9.363, de 1996, relativo ao
4° trimestre de 1997, decorrente das aquisi¢cdes de insumos de pessoas fisicas e cooperativas,
devidamente corrigidos pela Taxa SELIC desde a data do pedido, uma vez que se considera
como "ato estatal, administrativo ou normative, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito
de IPI" a propria Instrugao Normativa SRF n° 23 de 1997.

Assim, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntirio do
contribuinte.
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Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Giovani Vieira, Redator Designado.
Termo inicial da incidéncia da taxa Selic nos ressarcimentos de IPI

Regra geral e cedigco que créditos escriturais ndo permitem a atualizagdo
quando de seu aproveitamento.

Nao obstante, o STJ firmou entendimento de que ¢ devida atualizacdo dos
ressarcimentos de IPI quando haja oposicao ilegitima do Fisco, na Sumula 411:

E devida a corre¢do monetdaria ao creditamento do IPI quando
ha oposicao ao seu aproveitamento decorrente de resisténcia

ilegitima do Fisco.

No mesmo sentido, os Resp’s 993.164/MG e 1.035.847/RS. Todavia, tais
decisdes nao marcaram o termo inicial da atualizacao.

Nesse caso, entende-se que ndo ha oposi¢ao ilegitima do Fisco dentro do
prazo regular de analise, de 360 dias, conforme estabelecido no art. 24 da Lei 11.457/2007:

Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa
no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a contar do
protocolo de peticoes, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.

Assim, o termo inicial da incidéncia, quando ndo haja manifestagdo expressa
e contraria a pretensdo da recorrente anteriormente, ¢ o 361° dia do protocolo do pedido.

Precedente Acordiao Carf 9303-007.425.
(assinatura digital)

Marcelo Giovani Vieira, Redator Designado
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